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TO DE	 01-0133.LEI	 /1997

INSTITUI O PÁTIO OFICIAL DO CIRCO, E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS,

OMAR"	 41.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA
///

ART. 12 -• FICA INSTITUIDO O " PÁTIO OFICIAL DO CIRCO " NO ESPAÇO LIVRE
MUNICIPAL, DELIMITADO PELA AVENIDA ALCANTARA MACHADO (CADLOG

•
16.788-6), RUA URIEL GASPAR (CADLOG 19.387-9), Rup, PADRE ADE
LINO (CADLOG 00.187-5) E AVENIDA SALIM FARAH MALUF (CADLOG

27.094-6), NO DISTRITO DO BELENZINHO.

PARÁGRAFO ÚNICO - No ESPAÇO LIVRE DE QUE TRATA O CAPUT DESTE ARTIGO -
SERA PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE CIRCOS, EM FORMA DE

RODIZIO.

ART. 22 -• O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

ART, 32 -• AS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DESTA LEI, CORRERÃO POR CONTA DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO.

110
ART. 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGA-

DAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.
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